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PORTARIA 

 

PORTARIA PMS/GP Nº 145/2023-CPAD SOUSA (PB), 15 de março de 2023. 

 

 

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CONCLUSÃO 

DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR PARA 

APURAÇÃO DE FATOS E EVENTUAIS RESPONSABILIDADES 

ADMINISTRATIVAS PRATICADAS POR SERVIDOR. 

 

 

O PREFFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SOUSA, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica 

do Município e em consonância com o disposto na Lei Municipal nº 002/1994, 

 

 

CONSIDERANDO a instauração de Procedimento Administrativo, com a nomeação de Comissão do Processo Administrativo 

Disciplinar Nº 2023.0105.6967, através da Portaria nº 008, de 17 de janeiro de 2023, para apuração de fatos e eventuais 

responsabilidades administrativas praticadas por servidor; 

 

CONSIDERANDO o Ofício Nº 06/2023/CPAD, no qual a Comissão constituída para o Processo Administrativo Disciplinar 

supracitado solicitou a prorrogação por mais 60 (sessenta) dias do prazo para conclusão dos trabalhos que se encerraria dia 

17/03/2023; 

 

 

RESOLVE: 

 

  

Art. 1º - PRORROGAR por mais 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos iniciados com a Portaria Nº 008, de 17 

de janeiro de 2023, para apuração dos fatos apontados no Processo Administrativo Disciplinar Nº 2023.0105.6967.  

 

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação em Órgão de divulgação Oficial deste Município.  

 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SOUSA / ESTADO DA PARAÍBA, EM 15 DE MARÇO DE 2023. 

 

 

                                                                       

 

 

FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

PREFEITO 

 


